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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTFLATQS
Praça Getúlio Vargas', 0|  -Valente -  Ba

CNPJ -  |3.845.896/oQO_|a5|

` ` ``     PRÉ`ÉÉI`TU.RÀ``MUNICÍPAL DE VALÉiqTE` -ESTADO DA BAHIA -CONTRATO Nu `|ç9/ 202}\ `

;e;dnj:i!!eíãÉ_ãe[!iÊi:%í,:;e¥d!eííH::àe:á#Í,d¥#;duííi£:#?eie:àâ#:nE:Q:8¥'::iE:J:nt!::o:3Íi:::ieã::46aí;Í::e:e:i4:8G::enj_
ooo,  autoriza,do  peio  arE.  86,  Xiv,  c!a  sua  Lel  orgâní£a,  doravante  denominada  ÇoNTRATANTE .e,  do` outro
Íado. a empresa AL ENGENHAF`|A '& CONSULTOBIA LTDA.,  estabe|e,çiçle  r\a "  LAURINDO G.QNÇALVES,
no  226,   8.   CENTR-O  -  PINTADAS  -  BA,  CEP:  44.61Q-000,  lh§tçrita  no  CNpg  `sob  no  26.-943,366/0001-9,8,
através do, seu representa,nte legàl, Srr  GERBIS    BARBOSA    GQMES,    pot±ador    da    Car[eira    Nacíorial    de
Habjiitação   no  04583324248,   exp.edidor  DETRAN/BA  Ê  in§ÇritQ  rio   CPF  no   041.263`855-09,  denominada
CONTRATADA,   observado   a   DISPENSA   N°   07-041/2Q22  e  PROCESSO   ADMIN|STRÃTIVO   NO
63`6/ZQ22,.median[e as clàusulas e coridi!ões seguintes

¥~Éffi-ÚLãüTÊÉS:*g1.ÊfiãÊÊ&|ffí-ããaÉEÉ`g.E;> :.; ,`,`;:'..'.<í    `, '. „..                                                          ''`r,-`'.``.:  `: ,,,..     ^`.
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..¢LÃj`Üã,gjãíírãffi~5=uüãã:.>:.írp_".Õ;É,,`ÉÉ¥É`é^ü,€Ã,ÕÍ B,Q.QB3g+:.Ó.                 .  ,            `_¥...`* \`      LTr ,.,,`2`.].,`{ ,` ,``,T,;.:,  à[„

Íi::s::a:3a;s::a::fiijc:a¥;g:ê![c:;:i:::Lg|:;:,S:S:d:!::Z:e:::í:à::;;í:ojjg::;gcn:!E;t:a;d:i:Ít:e¥i:os:t:e:t¥;;n¥ioiu:En!:,!:::i::!i
objetQ.

ãÊú¥?%'Üi#:t-E:ãE#jE;¥Ei_Siãe?{`J.ÍàÊgE;§:õíÊ;ÍàÉv:¥a¥jz!Ê':p:Àfs¥f;!'5._g:?á(à'ÉZESÉJ`Í`EMii`àJ-iNLà?É:âi',á;àÊ

3eTeESTaTrfa:eNn%y:ftRa:âslãeEt:::FeTêThAci:e?eç:ôsniç:#hoe3!íe/oçbâ:t?addoacarãâgrTteformadepagamento:

:iãü-adt:asd:ppa:::;tn:t,:at£dsoe:Íd:a,:ie%:ecà:nc:aÊ,td%dti;i:xreãdcisã:t:q:u:eto:nt:à,phííavoeí::ã::::::ãr;:o:t:a':::;ci,,â-iiia#sFn:i:r
os perce.ntu`aís das despesas. referentes a insu.mos e a mão d`e obr?.
8]3. -, A  conta  do  Credor  dev`erá  ser preferencialmente  mantida  em  .instit.uição  financeira  idênt|ca .a,g  qo
C0NTRATANIE.
3.4 - Em  caso dé im.posslbilidac!e do cumprimento çlo item 3.3í Q .credor ficará  responsável pelas .custas das
tarifas bançárias em dEcorrência  do pagament:o.
3.5 -Os p-reços acoJdados compreendem todos os custo_5 dç çxec.ução, dlretos ou lndiretos.

]ÉÊÉ`Ú®Éiü+gLÊõÜ`r£9E#Êl~gf±#fÉãLíji§JÃ'TgEjÊÃiÊÁMiE.NT/Á.Ê.ÉÃ.£.€Ír
4.1 - As despesas decQrrentes da execução deste `contrato' Qçrrerã`o Fpr conta da  DOTAÇÃQ:

`;`;ísr.`.   `:§...çÉ,`+;,* ^.r~íS.jéS.*```L. r ,.,. Í,Zíü`à=;.£,Í.

|gíno:JdâgE,#V6:3:do#i:áNtsgp!,RP:M|#:UÊv!¥o#fNfs3psE5§ÃRsVEÊ#AC&SMUNlapALDE
Elemento: 3-39039000000 -O.utros séwiços Terceiros -Pessoa |uri'd.ica        .
Fonte: 00 - Recuréos ordinárjo`
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5.i .- Observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas p.Qr força deste in
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PREFEITURA MUNIC|PAL_ PE VALENTE
SETOR DE ltlcITAÇõES E ÇONTRATOS
Praça GetúI,.m Vargas,  0|  -Valente T  B`a.

CNPJ ~  |3.845.896/00.01-51
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5àài-nep:íÉedaer,::!:%T:nntt:sdeevida:ia|Fzapçrõaez::ocon:íáiiaes:=Íabse':ã5dohsfp%g=taá:S,et#S;r:,aaà::r:ã
adlmplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestívamente,  se  os  objetos  a  serem  e.ptregu,e  `obedÊcem  as  c.ondições .cçinbdtuals
es'ti.puladas;
5.4  - oferecer a  Contratada todas  as  informações  e  conç]ições  lndisp?nsáveís  ao  plenQ  e  desembaraçado
cum.priniento tda pres.tação e ela contratualmente imposta.

;éÉãú.§HüjÊ,:¥íÉáÊÍü*Í=jiÃ4§.`o,'Éü[.é.Á;g-ÕáE§<pA;,^ç.ÕmTBATÀDA.  `< ' ..,..            `.^l   „   .  ;    '`   ``:  .   -:j;:`+^.`'§<.:¢'
6.1 - Observar fielmente as cláusülas. e cQndlções estipuladas pQr-força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsab.i,lidade cla ÇÇ,ntratada o fomeclmçnp do objeto deste Çontrato, não pQç|endo ela
eximir-se, aiTida que parcialíTiente.
6„3  -Receber ^as Úrçlens  de  forneclrnentQ  expedlda  pelo  SLetQr  Çompeçente  e. forr)ecer  Q  obúQto `no  prãzo
estipulado neste c-ontrato.
6.4 -Resporider p?Ios da`nos causados, diretamente a Contratante ,Qu a terceiros, decorrentes çle. §ua cülpa
ou dolo D'a execução do contra.tQ.

cLÃÜ.Su`Êf£ÉÉüüÃ;p`A!S`SAvh!.,éõÉ;ns`tzÁ..RA!`OtcAso'DEiN.a,-b.±'.m^p±LE~r4,ÉNTto,
7,i - Serão observada.s  as  Çlisp,osíções  do  Capitulo  IV Çla  Lei  Federal  8.ç66/93, ,nQ caso  de inadlmplemento
contratual e nõrmas gerais da referida Lei.

^t_      ~     '          ,.,, ^-,          -`              =

g.¥T-sou#£úE.#e-npàaã:-:.sÍ#iê3:s;-o.ra ájustada§' que. Ímp,iqm  inexecução tota, ou parcia, deste
++,,

lnstrunTento,  en§ejarlhe-á,  confo`me  o .caso, rescisão  admin,ist[ativa,  amlgável  ou judiclal,  observadas  as
situações típrcas,  as  condut.as, `as  cautelas,` Ês  consequências  e `os  direitos. assegurados  a  Admlnistração,
cQnform'e a legislação aplicâvei.

£'¢LÁ`L)'S`9tA `NjQü.7A\~dpÉt\±§7çA,[!ZA'SÃp  :    '..           '      `
9í.i  -  Todos  os  produtos/sewrços  objeto   desta  llcltação .serão. fiscalízados   pela   Prefeltura,^ afivés  de

:r.eai:sioes:áàdee::l:g:#`#tsoeao:mpF:àsua,,oso,bsr:#,:::.:e,#dtoaàç::|àe:uP::aqeüseseasE:Ê!3zsta:ã:Í[::iãoerac::
íntegralmente   a   sua,   função    e    com    ela    entender-se   djretamçote   sobre   os   assu.ntos   l!gaçlos   aos.
prcidutos/servíços contratados.
9.2 - As comunícações entre a fiscalização e a fornecedora dg§ produ[os serão  sempre por escrit;o.  Quando
por necessldad? .ou  convenlênc7a  do  serviço,  houver  ente,ndimentQs,  verbais,  estes  serão  confirrriados  por
escrito dentro dp prazo de 02 (dol§).dlas apó§ os mesmos.
9.3 -A flscallzagão poderá aplicar sangões 'e multas à prestadora',dos`servlços, nos te[mos deste` çdltal, bem`

à:F:.%xeaTl:::',qau::at:q:::`teamfiFsoÉáiizdaQáuomdeaotpagf:|fuaracoonb¥eE:::àue,ás,úétodos.detmba,hQfpempre§a
são ineficien[,es ou  inadequados à  execiição, dos serviços,  à s`?gurE!riça  dos trabalhos,  ou  do  púb!lçQ €/9u o
ritmo  Tequerido  para  a  realizaçã`o  dos  trabalhos,  poderá  exjglr  que  a  empresa  aumente  su?  .segurança,
eficiência e q,uajidade de  modo a  assegurar o cumprimen[9 .dQ§ §ervl,ço§, Ajnda  que ocorra caso fQrtuito ou
de força malor op qual`qúer outro  moüvo  alheio ao contr\ole_ da  Prefçjtura,  a LFiscalização  poderá ç.x,ig!r que a
contratada  Íntensificasse  a  execução  dos  trabalho§,  iriclusive ç.m  hg`rárlg  extraordjnário,  ar fim. de garantir.a
entrega dos objetos no prazo preestabelecldo,
9.5  ~ A fi`scalízação da  Prefel[ura  não  dlminui  nem éxclul. a, re§ponsablli.darde da  com@tada. peJa quí}.l]dade e
correta execução dos serviços.

géii-,â:,,,obns.eT::ieas,co.r:,e,::aà:n;:r,*easmdbaé#a:izraeçgi:t:oe:ã3_,to.bdr;gsatàosri:Toerp::,ciraesgi;-térr:#:-ãdna:"f|a:':t:,o:
exeçução dos trabalhos.
9.7  -  CompÊtirá  ao  Contratante  proceder  ao 'acomparihamÊnto !Éla  -çxecução  do  contrato,  rLa`  forma  do
Capítulo m da Léi Federal  8.6'66/93, çompetindo' aQ sérvidor oU comissão design,ados,
a)   anotar,   em   rÊglstro   próprió,   `a_s'  oçorrên'c.las   relativa§.  à``'execução   do   'contr
prov|dêndas necessárias à correção das falha+s ou Çlefeitos ob,Sçrvad.os;

pç. Getúiío vargas, oi, `centro, Valerite-BA -CEP 4889o-oQQ -TEL.:í(75) 3Z63.2ãe2 e-man:

dia!m§nte:
m!.nando   as



PREFEITUF`A MUNIÇIPAL DE VALENTE
SETOF` DE L.ICITAÇõE.S E qoNTFUTOS
Praça Getúlio Vargas,  Q|  -Valente -  Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alter3ç.õçs  dç  prazos  ç  c[Qnogramas  dç  execução,
_ quando for o caso;

Íii;:;je#,e:íi;:ioon;::ã:e¥;i:s:asÁii!:::r;:i;j,o;Í:t:;;;s!;!:a::e:ns:Ê:ãpc:e::::%:e:::u;::::::je:dca:,çcÍxo:::u::;;á::s;s;:i::Í'::t:

í::t:*tiaá#í:g:pga5r:eo:eEe;:e¥p:anát:fl§t:a€p:5gadTecnot:tsáÉda,so,Ídtindo;aose[orcompetentedaAdm,n,§üaÉo,se
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de conbQlç,, a.cçm`panhamento e ava.ljação fi,nançelra de
contratos e convênios;
h) fiscaiizar ? obrigação da contratada de manter, durar`te tQ¢3 a e¥Êcução do contBto, em compatibiiidàde
com as  obrig.ações assumidas,  as cQndições de  hablll.tação  e  quallr!çaçãp exlgidas  ria llcitação,  bem  como  o
regular cumprjmento das'Qbrigações Ú.aba|histas `e prevjdenc!árias)

o             Íàcoor:ç::,re:t:moeííâEer::.#aaà£%:ruáaàfçopúeà:fiêànu¢£:,ad:çeãTpfi::#z:§do::,c::Fr:#ddoa,, p:Íae£:,H,av.gê::;ataseí:
contratada,  quaísqu'er  ôni]s  decorrentes. `das,  leis  trabalhista~S  e  previdencjárias,  bem  `Çomo  qu.arlque'r `outra
que tal fàto imporiha;
j)  solicltar '`da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentaçãQ de do.cu`mentos  r,elacionado§ com`a ^execução
do contrato.                                                                                                                 `

`      ::ssp;nÀsaabfiãa°due :T!:;::L:g:aà::Qpnaá:jta:: da \fisca"Z^ação dQ ÇQntra"e, não eximirá à conüaüda de btii
`.

`CüÜ`§tiliÊ`.Õ'É.õi`-ü,Á'~+7Ér5o` RE.AJÜsi,Ê; Do§:ÁGRÉÊstíM`oS ErLsi).p&Es§ê-ES     .              ,       í: ,.., t.  ,.`
io.i  -  Os  preços  poderão  ser  rea]`ustados  pelas  Partes  de  ,Çomu.m  .acordo,  respeitaíiçlo-se  a `legls|ação
ordinária cpnforme van.açã.o de mercado.

:cori2scif.:o.tftsaíãí=soõber!gâàseesaeã:àí#,:ãâ:?seás,ráa,sngnmd:çnõbes.tceoãàràtt:a2sÍo/eQrv:i!:netec,:::mp:,Acd::y.o,,áã
vaior`inicíai .atu.?iizado do  Contrator, .Çie acgrd~Q, .çom os  parág,ra®s iprímeiro  e segundo constante§ do Art.  65
da  Lei  no 8.666/93.  Nenhum  açréscjmp gu siipressão  poderá çxced.er.o.s .limites estabelecidos em `Lei, salyo
as s'upressõés resultantes de acordó. celébr?dQs entre os contrat?>r`tes,      .

::fi|U|=jàrsmàãÊ|£+!ÜqjÊ&àÊàívaMiÊ`I:EàdLá?*,%E::r?êshlcçàõdEi::Ealgâ:-:à|`,eàdaexecuçãodossewiços,seÉod.a....-..- ': ....

excluslva respo_nsabllic!a de \da Contrata.da.
ii.2 -Aos. casos omíssos será apliçada  a  Lei  Fedei.al  n°  1Q.ã29/200`2, Ç!e  17.07,2002 subsldiariemçnte à  Lei
N.0 8.666/93 e atualiz_ada  pela  Leí rio 8.883/94.
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i2.i  -  A  Cor`tratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  tr?nsferir-,  total  ou  parcialmente,  o .o,bjeto  deste
contrato.         3                                                                                                                                                                                       ,`    .
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:.3n.,lm;uâisãepcei.:op,:::i:.sGâ:ftDaí::í,.b:Tb,fcoóT:p3Êa:ãà:ih#:u:%i;vsapà,e::ei:;r;:,:'ca,;,:9Ssg:'¥à.C,',àuâ:`:i
dos Con.tratos e das d[sposições do Dlreito Privado, nã formado A.rt. §4 combinado com o lncisp X]I, do Art.
55,da  LéiTio8.666/93.                                                                                  `    .`.   `

c`tfü§,`QíjÊ;DtíÉv.,Qtffi¢Qt{ÃRí;fi`=Tt`É,_oÇEQR9`.,r,                                                                                         .j , `         ,     .

5rf#eà'âãópã:e:s:j:gpeaTaod,Í#qau:,:FuaerFàug;d::,ànutees-ur:#éi.à,:.:,:xree#úç:gad:eprqeusà,£tuee;n:fT#notà.maià
14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova de assim. haver,  entre sl,  aj.ustado e contratado
Contra[o em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para tod.o.s gs fins dÊ direlto, sem

Pg.  Ge.túlio`Vargas,  Oi,  Centro,  Val§Í`te-BA, `  ÇEP 48890-000  -TEL.:' {75).3263-2562  e-mail:

o presente
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PFtEFEITURA MUNICI:PAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS    <
Praça` Get,úiío Vargás, Oi -Val§nte -  Ba

CNPJ. -13.845.896/0001-5``1

qual dep`ols de lldo e achado .conforme, perante duas test_emur)has, a todo. o ato presente, val pelas partes
asslnado, as qua|s sÊ obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 28 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

0
MÜNICÍPIO

UBALDINO A
Prefeíto

CON`TmTADA:

l.E, EST.ADO.DA BAHIA.       '   ALENGENH~ARI,A & CONSULTQF`IA LTDA  -o-E-    ##7

Pç,  çetúllo Vargas,  01,.Centro, Valente-8A -CEP 48890-000 -TFL.{  {75)  3Z§_a.2562 e-m?ll;  pmv.çj!jp.oi!9ook`çorri



PREFEITURA MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE L|CITAÇ.õES E ÇONTFtATÓS    .
Praça  GetúliQ Vargç]s,  01 t Valente -  Ba

CNPJ  r  13.§45.896/0001-51

`À1`NEx`o`-i.À-Çt€oiüR:ÁTo``ri`o.i6`éj:Ê:oá`2:

oBJETO:  CoNTRA"ÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA PRESTAÇÃO  DE  SERV|ÇOS TOPOGRÁFICOS
DA ESTRADA víaNAL QUE  LIGA VALENTE E ÁREA Do poL~o !`NpusTR.IA_L DE vALENTE.

|g#n#gE,#V6[3iâ#ãEà:Ntsgpà,RPHE|NN:uE#V!çL%ss3#HÀNãsgpsÉSEÊ-Ã%vE-ã#iuÀC&SMUNlapALDE
Elemento; 339039000000 - OLitros Se.rvjços,Te[cejros `: Pesso_? Jurj'PI_ça
Fonte:  oo - Recursos ordinárío.

ITEM u`N_ID.
`9TD yA,,ORl`.uNrr.-

:.,..,í%-:Ê:DESCRIÇAO         .

01
PRESTAÇÃO   DE   SERvlço   NO   LEVANTAMENTO

M2 92.578 0,.19 17`589,82TOPOGRAFICO  PJJ\.NIMETRICO CADASTRAL

`..     -                                                              toTAL
17..589,82

Valer\te-Bahia,  28 de abríí de 2022..

CONTRATANTE:

MLJNICÍPIO DE

UBALDINO AM,
P'.efelto

LENTE

+        `           .                    .    .

CONTRATADA:

ESTADO DA BAHIA.              AL ENÇENHARIA & ÇONSULTORIA L-TDÀ

•RBIS BARBOSA

epresentante .legal

A        1  _      ^               #T:::r;-f#jí¢`f!#,`:`,Éfí/;ff/.::.`'``.í,,-     W::r;*.tf `(;*::;:r;:`Ly:í.::i.:¥=.`-`-`J''-

Pç.` Getúllo Vargas,  01, Centro,  Valente-BA  -CEP48890-OQO  -TEL,;  (75)  `3263.2562 e-mall:  pmv.ÇQl@outlgoJ(.com
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DIÃRIÕ OFICIÂL
pREFE!Tum MÜN]CIPAL DE VALENTE -BA

SEXTA-FEIRA-13 DE MAIO DE2022-ANOVI-ED]çÃO N° 82        J
.

Edíçãoeletnõnlcadlsponívelfioslteww"m:alenteúansbaúclaoflcTalba.com.breÊarantldosu@autentlcTdadeporcertlficadodigltancmRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL. DE
VALENTE PUBLICA:

I      EXTRAT0   DE   CONTRATó   N9   169/   Dl-SPENSA   N9   07-041/2022:   CoNTRATAÇÃo  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADAPARAPRESTAÇÃODESERvlçosTOPOGRÁFICOSDAESTRADAVICINALQUELIGAVALENTEEÁREA

DO  POLO  INDUSTRIAL DE VALENTE.
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DIÁFEIO OFICIAL
PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE VALENTE -BA

Edbãode"õniãdisponí,,e,nos„ewww.Dmvak2ntetran5D"-'iaoficiaia.imJ"egarantidos"autenticidadeporcertíficadodig

MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 1õ9/.2022.

«

SEXTA.l:ELRA

13 DE MAlo DE 2022
`ANO Vl -EDlçÃO N° 8z

g#.T£.;83#gsàcí?;ooáeoYa?eEniep::s::a#àvÉsáEq:::Í=:|u£ogg:tos£aíàsÉDL'Ê£ETgANpn;8#4:íÊfz?.,3P6?,8goE|S-:?'

:e:¥aáo#tia:;;-:SAéEàsáTSÊ:TAgãA:o:EEEEQ¥mLETAvmzÊTEÍ:#E:oEEDNÂT:po¥:?E?E€!áEàâÃEEDt:gE§.
Data do contrato: 28/04/2022. Validade do contrato: 31/12/2022.

Valente-Ba, 28 de abril de 2022.

0. UBALDINQA#.DEOLIVERA
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